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ANÁLISE PATRIMONIAL – FUNDAMENTO LEGAL 

➢ Decreto nº 4.410/2002 (Convenção Interamericana contra a Corrupção)

Enriquecimento ilícito

Art. IX Sem prejuízo de sua Constituição e dos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, os Estados Partes
que ainda não o tenham feito adotarão as medidas necessárias para tipificar como delito em sua legislação o aumento do
patrimônio de um funcionário público que exceda de modo significativo sua renda legítima durante o exercício
de suas funções e que não possa justificar razoavelmente.

➢ Decreto nº 5.687/2006 (Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção)

Enriquecimento ilícito

Art. 20º Com sujeição a sua constituição e aos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, cada Estado Parte
considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como
delito, quando cometido intencionalmente, o enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento significativo do
patrimônio de um funcionário público relativos aos seus ingressos legítimos que não podem ser razoavelmente
justificados por ele.



ANÁLISE PATRIMONIAL – FUNDAMENTO LEGAL 

➢Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa)

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em enriquecimento ilícito auferir,

mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do

exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de atividade nas entidades referidas

no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

(...) VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de emprego ou de

função pública, e em razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos no

caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do

agente público, assegurada a demonstração pelo agente da licitude da origem dessa evolução; (Redação

dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2


ANÁLISE PATRIMONIAL – FUNDAMENTO LEGAL 

➢Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa)

Art. 13º A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração de

imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da

Receita Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal competente. (Redação dada pela

Lei nº 14.230, de 2021)

(...) § 3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público

que se recusar a prestar a declaração dos bens a que se refere o caput deste artigo dentro do prazo

determinado ou que prestar declaração falsa. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE BENS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2


ANÁLISE PATRIMONIAL – FUNDAMENTO LEGAL 

➢Lei Municipal nº 8.989/79 (Estatuto dos servidores do município de São Paulo)

Art. 178 - São deveres do funcionário:

(...) XI - estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de serviço que digam

respeito às suas funções;

XII - proceder, pública e particularmente, de forma que dignifique a função pública.

Art. 179 - É proibida ao funcionário toda ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o

decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar

dano à Administração Pública, especialmente:



ANÁLISE PATRIMONIAL – FUNDAMENTO LEGAL 

➢Lei Municipal nº 15.764/2013 (Criação da Controladoria Geral do Município de São Paulo)

Art. 135. A Corregedoria Geral do Município tem as seguintes atribuições:

(...)III – acompanhar a evolução patrimonial dos agentes públicos do Poder Executivo

Municipal, com exame sistemático das declarações de bens e renda, e observar a existência de sinais

exteriores de riqueza, identificando eventuais incompatibilidades com a renda declarada, por meio,

inclusive, de acesso aos bancos de dados municipais e de outros entes, além de requisição de todas as

informações e documentos que entender necessário, instaurando, se for o caso, procedimento para a

apuração de eventual enriquecimento ilícito;

ACOMPANHAMENTO DA EVOLUÇÃO PATRIMONIAL COMO ATRIBUIÇÃO DA CONTROLADORIA



ANÁLISE PATRIMONIAL – FUNDAMENTO LEGAL 

➢Decreto Municipal nº 54.838/2014 (Disciplina a sindicância patrimonial, procedimento destinado à apuração de

eventual enriquecimento ilícito por parte de agentes públicos municipais.)

Art. 2º Sindicância patrimonial é o procedimento investigativo, de caráter não punitivo e sigiloso quanto

ao seu conteúdo, destinado a apurar indícios de eventual enriquecimento ilícito por agente público

municipal, à vista da incompatibilidade patrimonial com seus recursos e disponibilidades.

Art. 3º A Controladoria Geral do Município, diretamente ou por meio de sua Corregedoria Geral,

procederá, sempre que julgar necessário, à análise de declarações de bens e demonstrativos de variação

patrimonial apresentados nos termos do Decreto nº 53.929, de 21 de maio de 2013, e, encontrando

indícios de ocorrência de enriquecimento ilícito, instaurará, de ofício, mediante portaria, procedimento

de sindicância patrimonial.



ANÁLISE PATRIMONIAL – FUNDAMENTO LEGAL 

➢Decreto Municipal nº 59.432/2020 (Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação, pelos agentes públicos

municipais, de declaração de bens e valores para a posse e exercício de mandatos, cargos, funções ou empregos nos órgãos

da Administração Direta e Indireta, nos termos do artigo 13 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e de

publicação da declaração de bens dos dirigentes da Administração Direta e Indireta, nos termos do artigo 83, inciso V,

da Lei Orgânica do Município de São Paulo.)

Art. 3º A declaração deverá ser entregue por meio do sistema eletrônico de registro de bens e valores,

mediante o preenchimento das informações relativas a seus dados pessoais, bens e valores, inclusive de seus

dependentes, se existentes.



ANÁLISE PATRIMONIAL – JURISPRUDÊNCIA

O ônus da prova na sindicância patrimonial 

STJ - MS nº 13.142/DF, Min. Humberto Martins

(...)

6. Em matéria de enriquecimento ilícito, cabe à Administração comprovar o incremento patrimonial
significativo e incompatível com as fontes de renda do servidor. Por outro lado, é do servidor acusado o
ônus da prova no sentido de demonstrar a licitude da evolução patrimonial constatada pela
administração, sob pena de configuração de improbidade administrativa por enriquecimento ilícito.

(...)

7. No caso, restou comprovado no processo administrativo disciplinar a existência de variação patrimonial a
descoberto (e desproporcional à remuneração do cargo público); e que o indiciado não demonstrou que os
recursos questionados – recebidos de pessoas físicas e do exterior – advieram de aluguéis e de prestação de
serviços como ghost writer.



ANÁLISE PATRIMONIAL – ÁREAS ENVOLVIDAS



ANÁLISE PATRIMONIAL – INSUMOS

Justificativas

RFB – DIRPF e 
Dossiê Integrado

Bases de 
Consultas

Declaração de 
Bens



ANÁLISE PATRIMONIAL – PROCEDIMENTO

Bases de Consultas:

➢Declarações de bens (SISPATRI);

➢CENSEC (Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados);

➢CDT-SP (Centro de Distribuição de Títulos e Documentos de São Paulo);

➢ARISP (Associação dos Registradores Imobiliários do Estado de São Paulo);

➢Base do IPTU;

➢ JUCESP (Junta Comercial do Estado de São Paulo);

➢Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física, Dossiê
Integrado e e-Financeira);

➢DETRAN-SP;

➢ANAC.



ANÁLISE PATRIMONIAL – SISPATRI (Declaração Eletrônica pela Internet)



ANÁLISE PATRIMONIAL – SISPATRI (Modos de Declaração)



ANÁLISE PATRIMONIAL 
Declaração antiga por formulário



ANÁLISE PATRIMONIAL 
SISPATRI (Declaração Eletrônica)



ANÁLISE PATRIMONIAL – Vantagens Declaração Eletrônica

➢Melhor controle em relação ao cumprimento da obrigação de prestar a declaração de bens;

➢Padronização da declaração apresentada;

➢Maior segurança das informações por meio da utilização de criptografia;

➢Possibilidade de cruzamento das informações com outras bases de dados e de realização de análises 

por meio de sistemas.



ANÁLISE PATRIMONIAL – Informações utilizadas

• Auto declaratórias: Declaração de bens de valores do SISPATRI, DIRPF

• Externas à declaração: Utilizadas para confirmação total ou parcial do patrimônio e 

outras informações auxiliares

• Folha de Pagamento

• IPTU, CNPJ/Juntas Comerciais, Denatran/Detran, Dossiê Integrado RFB

Informações 

Utilizadas

• Valor do Patrimônio ou da Variação Patrimonial x Remuneração e Demais Rendimentos

• Composição patrimonial (Dinheiro em espécie, obras de arte, empresas, nº de bens) 

• Cargo Ocupado

• Denúncias / Processos Disciplinares

• Patrimônio do cônjuge e dependentes

Aspectos

Críticos

(exemplos)



ANÁLISE PATRIMONIAL – Informações utilizadas

➢Cientificar o servidor e abrir prazo para manifestação e apresentação de documentos complementares;

➢Ajustes no fluxo de caixa com base nas manifestações e documentos apresentados pelo servidor;

➢Ao final, analisar eventual ocorrência de enriquecimento ilícito e eventuais omissões e inconsistências

nas declarações de bens.



ANÁLISE PATRIMONIAL – Níveis de Análise

• Verificação em massa

• Baseada em cruzamento de bases de dados (Sispatri, RH, IPTU, Etc.)

• Desafios: disponibilidade de bases de dados, ferramentas de sistema e 

conhecimento em análise de dados

• Resultado: Identificação de alvos por meio de análise de risco

Análise Sistemática

• Verificação individual detalhada (Arisp (Registros de Imóveis), Jucesp, RFB, 

Censec (Cartórios de Notas), Upminer)

• Resultado: Elaboração de dossiê

Análise Individual 

Preliminar

• Máximo detalhamento (compartilhamento de sigilo fiscal)

• Análise de fluxo de caixa (Detran/Denatran, DIRPF, Dossiê RFB)

• Resultado: Apuração de indicadores de incompatibilidade (Movimentação 

Financeira a Descoberto e Valor Disponível para Outros Gastos)

Sindicância 

Patrimonial



ANÁLISE PATRIMONIAL – SIGILO

Compartilhamento de sigilo – Receita Federal do Brasil

Artigo 198, §1º, II, do CTN

§ 1o Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os seguintes: (Redação dada pela Lcp nº
104, de 2001)

II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a
instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito
passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

Julgado - STJ, MS 20.765/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017,
DJe 14/02/2017)

Caso em que as informações sigilosas utilizadas nos autos do PAD se restringiam a informações fiscais da impetrante e de
seu companheiro. Consoante o art. 198, § 1º, II, do CTN, com a redação dada pela LC n. 104/2001, desde que instaurado
processo administrativo, com o objetivo de investigar o servidor pela prática de infração administrativa, os dados fiscais
podem ser divulgados, de forma fundamentada e reservada, como ocorreu in casu. Precedentes.



ANÁLISE PATRIMONIAL – FLUXO

APRI/CORR -
Análise Sistemática

CORR – Solicita 
Análise Preliminar 

Individual

APRI – Elabora 
Fluxo de Caixa

CORR – Analisa 
defesa e solicita 

ajustes no Fluxo de 
Caixa

APRI – Elabora 
Análise Preliminar 

Individual

APRI – Atualiza 
fluxo de caixa

CORR –Relatório 
recomendando 

arquivamento ou 
inquérito  adm.

Procuradoria 
instaura inquérito 

APRI atua como 
assistente técnico 

CORR – Oficia 
Detran, RFB 

CORR – Analisa 
informações e 

propõe instauração

Controlador Geral 
instaura a 

Sindicância

Controlador Geral 
emite decisão 

(arquivamento ou 
inquérito)



ANÁLISE PATRIMONIAL – FLUXO DE CAIXA

• Resultados positivos e consideráveis: incompatibilidade que pode ser decorrente do trânsito, pelas contas

bancárias, de valores não declarados à Fazenda Federal e à municipalidade de São Paulo.

• Resultados negativos: indicam a existência de receitas auferidas que não transitaram pelas contas bancárias do

sindicado



ANÁLISE PATRIMONIAL – FLUXO DE CAIXA

• Resultados negativos podem indicar uma possível existência de variação patrimonial a descoberto, isto é, sem

lastro nos rendimentos auferidos pelo servidor no exercício.



NOVA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Celeuma envolvendo a nova Lei de Improbidade Administrativa (Artigo 9º, VII da 8.429/92)

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de
qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público
(antiga redação)

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, e
em razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos no caput deste artigo, cujo valor
seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público, assegurada a demonstração
pelo agente da licitude da origem dessa evolução; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Questões a serem definidas:

• Qual a interpretação da nova redação para configuração do ato de improbidade previsto no inciso VII,
artigo 9º, da Lei 8.429/92?

• A nova redação do dispositivo afetará a esfera disciplinar?



DOUTRINA
“Na Democracia, práticas corruptivas devem ser repelidas, com transparência e devido processo legal. A democracia aplica no crescente aperfeiçoamento do enfrentamento de

condutas corruptivas, sob o prisma institucional. Fragilizar os meios institucionais existentes também é fragilizar a democracia. Em face das proposições normativas, colhidas

na Lei 14.230/2021 (LGL\2021\14476), percebe-se que: (i) a tipologia do enriquecimento ilícito por aquisição de patrimônio desproporcional (artigo 9º, inciso VII, da Lei

Geral de Improbidade Administrativa) resta envaziado, com a exigência de demonstração de vínculo do acréscimo patrimonial ilícito com o exercício da função pública,

identificando ato ou omissão praticado “em razão da” função pública. Sabe-se que práticas de corrupção são clandestinas e ocultadas para que grasse a impunidade de agentes

públicos e terceiros (pessoas físicas e jurídicas) envolvidos na improbidade administrativa. O descompasso objetivo entre a remuneração do agente público e seu patrimônio é

demonstrativo de enriquecimento obtido na mercantilização do seu exercício funcional. A ostentação de patrimônio desproporcional ilícito por agentes públicos é forma

tipológica de corrupção, contra a qual se insurgem as Convenções Internacionais da OEA e da ONU. Nelas são acolhidas expressamente a tipologia, hoje descrita no artigo 9º,

inciso VII. Com a alteração legislativa, perde-se a tutela da honestidade patrimonial ou honorabilidade remuneratória perseguida pela Lei, em atendimento à Constituição

Federal e Convenções Internacionais. O artigo 9º, inciso VII, na redação da Lei nº 14.230/2021 (LGL\2021\14476) deve ser interpretado à luz do artigo 37, § 4º, da

Constituição, e dos dispositivos supralegais referidos, de modo que a nova formulação não tem o condão de exigir desvelamento de práticas funcionais

específicas como condição de válida postulação. A única – e relevante modificação – está na consagração do devido processo legal (ampla defesa e

contraditório), assegurando ao investigado/acusado/réu o direito de demonstração da origem lícita da evolução patrimonial.”

OLIVEIRA, J. R. P; Grotti, D. A. M. Panorama crítico da Lei de Improbidade Administrativa, com as alterações da Lei 14.230/2021. Revista de Direito

Administrativo, Infraestrutura, Regulação e Compliance. n. 20. ano 6. p. 97-141. São Paulo: Ed. RT, jan./mar. 2022.



PARECERES

Parecer n. 0001/2022/CNPAD/CGU/AGU

Acerca da inserção da expressão “em razão deles [cargo, mandato, emprego ou função]” no inciso VII do art. 9º da Lei de Improbidade,

pode-se inferir que esse reforço legislativo foi necessário por, pelo menos, dois motivos: i) explicitar a necessidade de a Administração

comprovar que o enriquecimento indevido tenha sido fruto do período em que o servidor exerce ou exerceu o cargo; e ii) evidenciar a

natureza relativa da presunção de ilicitude da variação patrimonial a descoberto, permitindo ao servidor provar a licitude dos acréscimos;

A expressão “em razão deles [cargo, mandato, emprego ou função]”, que já constava do caput do art. 9º da Lei de Improbidade, não exige

da Administração prova de que o enriquecimento decorreu de um ato omissivo ou comissivo praticado pelo servidor no exercício da função

pública (fato antecedente). Assim fosse, a conduta não seria enquadrada no art. 9º, inciso VII, mas sim em algum outro tipo infracional, sob

pena de tornar o dispositivo letra morta e afastar a norma da construção do sistema de defesa da probidade;

A inserção da previsão “assegurada a demonstração pelo agente da licitude da origem da evolução patrimonial apurada” apenas evidencia a

natureza relativa da presunção de ilicitude do patrimônio a descoberto, permitindo ao servidor provar a licitude dos acréscimos, no exercício

desde sempre assegurado da garantia constitucional ao contraditório;

Permanece válido o entendimento jurisprudencial consolidado segundo o qual, em matéria de enriquecimento ilícito, cabe à Administração

comprovar o incremento patrimonial significativo e incompatível com as fontes de renda do servidor. Por outro lado, é do servidor acusado

o ônus da prova no sentido de demonstrar a licitude da evolução patrimonial constatada pela administração. Tal entendimento é amparado

na presunção legal de ilicitude do patrimônio a descoberto apurado pela Administração (art. 2º, § 5º, da Lei nº 8.730, de 1993) e na

distribuição equitativa do ônus probatório (art. 373 e no art. 374, IV, do CPC);



PARECERES

Procuradoria Geral do Município de São Paulo - Informação n° 559/2022-PGM.CGC

Atualmente, a vinculação da evolução patrimonial desproporcional à origem irregular é requisito necessário para a configuração da

improbidade administrativa, para além da própria demonstração do elemento subjetivo doloso ínsito à vantagem patrimonial

indevida, bem como da relação entre o enriquecimento ilícito e o exercício de função pública.

a caracterização da infração disciplinar atinente à evolução patrimonial desproporcional depende de integração com o art. 9º da Lei

de Improbidade Administrativa. Nos termos do entendimento desta Coordenadoria: “(...) a Lei municipal nº 8.989/79 não prevê,

em tipo específico, a mera evolução patrimonial incompatível como ilícito funcional. A configuração do ilícito funcional dependia

diretamente da cominação da conduta como ato de improbidade, como espécie de enriquecimento ilícito prevista na Lei de

Improbidade.”

No que tange à aplicação do novo regime no tempo, sugere-se a adoção da tese da retroatividade benéfica do novo regime da

improbidade administrativa.



JULGADOS

TJSP - Agravo de Instrumento – Decisão monocrática – nº 2269952-19.2021.8.26.0000

“Em primeiro, obtempere-se que as alterações promovidas pela LF nº 14.230/2021 não alteraram, em qualquer medida, 

o elemento volitivo (dolo) já exigido pela redação original da Lei de Improbidade para fins de caracterização do ato 

ímprobo qualificado pelo enriquecimento ilícito do agente.

Em segundo, registre-se que a nova redação conferida ao art. 9º, inciso VII, da LF nº 8.429/92, tão somente agregou ao 

tipo legal a possibilidade de o agente público demonstrar a “licitude da origem” dos bens adquiridos, de modo que o 

“descompasso” entre a evolução patrimonial do servidor e a remuneração por ele percebida no cargo permanece 

qualificado como ato passível de caracterizar improbidade por enriquecimento ilícito.’’



JULGADOS

TJSP – Ação ordinária – Decisão interlocutória – nº 1069266-63.2021.8.26.0053

“(...) o cerne da acusação e da decisão a ser aplicada no PAD cinge-se à análise da conduta frente às normas administrativas

que regulamentam o exercício da atividade funcional da parte autora e independem de enquadramento específico em

Lei de Improbidade Administrativa para que justifique a manutenção do processo e eventual condenação ao seu final.”

TRF3 – Ação de improbidade administrativa – Sentença – nº 5020183-17.2020.4.03.6100

“A conclusão, para o presente caso, é a de que, se a Lei agora exige o dolo além da aquisição dos bens de forma

incompatível com o salário do agente e o autor não aponta a presença deste, não há como se dar prosseguimento à

ação.”



ANÁLISE PATRIMONIAL – Operação Necator

Prejuízo potencial estimado: 500 milhões de reais (mais de 400 empresas envolvidas e 130 milhões em bens indisponíveis)



OBRIGADO PELA ATENÇÃO!

Daniel Falcão 
Controlador Geral do Município de São Paulo

Viaduto do Chá, nº 15, 10º andar – Centro, São Paulo/SP – CEP  01020-900

Telefone: (11) 3113-8234/8269

controladoriageral@prefeitura.sp.gov.br




